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Este estudo tem como objetivo analisar de que forma a Lei no 14.133/2021 incorpora critérios 
de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas, reforçando o papel da compra pública 
como instrumento indireto de política do Estado. Busca-se compreender como os dispositivos legais 
influenciam práticas de produção e consumo mais responsáveis, promovendo padrões sustentáveis 
no mercado. A pesquisa foi realizada por meio de uma abordagem metodológica dogmático-jurídica, 
de caráter exploratório, fundamentando-se na análise sistemática da legislação, doutrina e marcos 
normativos aplicáveis. Os resultados indicam que a nova lei amplia o alcance da função regulatória 
das licitações, introduzindo diretrizes que estimulam a consideração de impactos ambientais e 
sociais ao longo do ciclo de vida dos bens e serviços. Apesar dos avanços normativos, a efetividade 
das políticas sustentáveis ainda enfrenta desafios decorrentes da ausência de regulamentações 
específicas e da necessidade de maior capacitação dos gestores públicos.
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THE NEW PUBLIC PROCUREMENT LAW AND INDIRECT ENVIRONMENTAL 
POLICIES IN PUBLIC PURCHASES

his study aims to analyze how Law No. 14,133/2021 integrates environmental sustainability criteria 
into public procurement, reinforcing government purchasing as an indirect tool of public policy. 
The research seeks to understand how legal provisions influence more responsible production and 
consumption practices, fostering sustainable market standards. The study adopts a dogmatic-legal 
methodological approach with an exploratory nature, based on the systematic analysis of legislation, 
legal doctrine, and regulatory frameworks. Findings show that the new law expands the regulatory role 
of public procurement by introducing guidelines that encourage the consideration of environmental 
and social impacts throughout the life cycle of goods and services. Despite regulatory progress, the 
effective implementation of sustainable procurement still faces challenges due to the lack of specific 
regulations and the need for enhanced public management capacity.
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LA NUEVA LEY DE CONTRATACIONES Y LAS POLÍTICAS AMBIENTALES 
INDIRECTAS EN LAS COMPRAS PÚBLICAS

Este estudio tiene como objetivo analizar cómo la Ley no 14.133/2021 incorpora criterios de 
sostenibilidad ambiental en las contrataciones públicas, reforzando el papel de la compra pública 
como instrumento indirecto de política pública. Se busca comprender cómo las disposiciones legales 
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influyen en prácticas de producción y consumo más responsables, promoviendo estándares sostenibles 
en el mercado. La investigación se desarrolló mediante un enfoque metodológico dogmático-jurídico, 
de carácter exploratorio, basado en el análisis sistemático de la legislación, la doctrina y los marcos 
normativos aplicables. Los resultados muestran que la nueva ley amplía la función reguladora 
de las contrataciones públicas, introduciendo directrices que fomentan la consideración de  
los impactos ambientales y sociales a lo largo del ciclo de vida de los bienes y servicios. A pesar de los  
avances normativos, la implementación efectiva de las políticas sostenibles aún enfrenta desafíos 
relacionados con la falta de reglamentaciones específicas y la necesidad de mayor capacitación 
de los gestores públicos.

Palabras clave: licitaciones sostenibles; Ley no 14.133/2021; compras públicas; desarrollo sostenible.

JEL: K23; Q01; H57.

1 INTRODUÇÃO

A relação entre contratações públicas e sustentabilidade ambiental tem se conso-
lidado como um dos principais desafios da administração pública contemporânea 
(Arenas, 2016; Brito, 2020; Freitas, 2019). Com o avanço das discussões internacio-
nais sobre mudanças climáticas e desenvolvimento sustentável, especialmente após 
a Agenda 2030 da ONU, torna-se cada vez mais relevante compreender o papel 
do Estado como agente regulador e indutor de políticas públicas (Pereira Junior 
e Dotti, 2017). Nesse contexto, a Lei no 14.133/2021, a Lei Geral de Licitações e 
Contratos Administrativos, introduz inovações significativas ao integrar critérios 
ambientais, sociais e econômicos no processo licitatório, ampliando o alcance da 
função estratégica das compras governamentais.

A justificativa para esta pesquisa reside na necessidade de compreender os 
mecanismos pelos quais a nova legislação fortalece as políticas indiretas de susten-
tabilidade, utilizando o poder de compra do Estado como instrumento de trans-
formação social, econômica e ambiental. A análise desse marco normativo torna-se 
ainda mais relevante diante dos desafios relacionados à sua implementação prática, 
considerando a necessidade de regulamentações complementares e da capacitação 
de gestores públicos para lidar com os novos critérios socioambientais.

Em relação ao processo de pesquisa, o estudo proposto foi desenvolvido por 
meio da vertente metodológica dogmático-jurídica de tipo exploratório (Gustin, 
Dias e Nicácio, 2020). Parte-se da análise sistemática da Lei no 14.133/2021, 
examinando seus dispositivos que incorporam critérios socioambientais e a forma 
como se articulam com marcos normativos correlatos, como a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei no 12.305/2010), a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima (Lei no 12.187/2009) e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). 

O caráter dogmático consiste em interpretar o ordenamento vigente a partir 
de sua estrutura normativa, considerando leis, decretos e normas constitucionais 
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em diálogo com a doutrina especializada em Direito Administrativo e Ambiental. 
Assim, foi estudada a doutrina especializada referente à função social da licitação 
e seus impactos no desenvolvimento nacional sustentável e foram verificados os 
mecanismos para seu uso e eventuais dificuldades de aplicação.

Já o caráter exploratório decorre do objetivo de mapear e sistematizar as 
inovações introduzidas pela Lei no 14.133/2021, identificando seus potenciais e 
desafios para a efetividade das compras públicas sustentáveis. Nesse percurso, a 
investigação se ancora em uma abordagem exegético-normativa, voltada à inter-
pretação dos dispositivos legais da Nova Lei de Licitações e de diplomas correlatos, 
associada a uma análise doutrinária e comparativa, que busca cotejar o ordena-
mento brasileiro com a literatura nacional e internacional sobre sustentabilidade 
e contratações públicas, e ainda em uma reflexão político-institucional, voltada à 
compreensão da função regulatória das compras públicas como política pública 
indireta de promoção da sustentabilidade. Esse enquadramento metodológico 
permite compreender de que forma o ordenamento jurídico brasileiro se estrutura 
para utilizar o poder de compra estatal como instrumento de indução de práticas 
ambientais e sociais responsáveis.

A investigação baseou-se na análise sistemática da Lei no 14.133/2021, na 
interpretação doutrinária e em referenciais normativos aplicáveis à temática. O ca-
ráter exploratório do estudo permitiu examinar não apenas os dispositivos da lei, 
mas também seus impactos potenciais sobre a formulação de políticas públicas e 
a promoção do desenvolvimento sustentável no Brasil.

Dessa forma, o artigo busca oferecer uma reflexão aprofundada sobre o papel 
das licitações públicas como instrumento indutor de comportamentos sustentáveis 
e sobre a importância da Nova Lei na consolidação de práticas administrativas 
mais responsáveis e alinhadas aos objetivos de sustentabilidade socioambiental.

2 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Devido à severa crise climática ocasionada pelo aumento da liberação de gases 
poluentes, como o dióxido de carbono e o monóxido de carbono, a comunidade 
global busca soluções para frear o aquecimento do planeta e resguardar ecossistemas 
vitais para a manutenção do equilíbrio ambiental.

Considerando a urgência da questão climática, há uma mobilização para 
estabelecer restrições ao crescimento econômico desordenado, cujos efeitos po-
dem provocar impactos ambientais sistêmicos e comprometer profundamente a 
concepção atual de humanidade, conforme ressalta Freitas (2019, p. 25-26). Esses 
obstáculos não são apenas fenômenos contemporâneos ou circunstanciais, mas 
decorrentes de um modelo econômico enraizado há séculos que, embora tenha 
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favorecido avanços expressivos no âmbito produtivo, tecnológico e econômico, 
também consolidou uma lógica exploratória em relação à natureza.

Os reflexos dessas transformações abruptas em um intervalo historicamente 
curto levaram e continuam levando nações, organismos internacionais e entidades 
não governamentais a desenvolverem medidas de preservação ambiental e iniciativas 
voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável.

Assim, a ONU estabeleceu, em 2015, na cidade de Nova York, a Agenda 2030, 
tendo em vista o agravamento da emergência global em relação ao clima (Brasil, 
2023a, p. 13). Tal agenda conta com 17 objetivos e 169 metas associadas a um 
plano de ação global de desenvolvimento sustentável, com o intuito de promover 
vida digna a todos e erradicar a pobreza, nas condições que o planeta oferece e sem 
comprometer a qualidade de vida das gerações vindouras.3 

Nesse sentido, a Agenda 2030 “[...] é formada por programas, ações e diretrizes 
que estabelecem meios de implementação de objetivos e metas, por intermédio 
de financiamento do desenvolvimento, da transferência de tecnologia, da capaci-
tação técnica e do comércio internacional” (Enap, 2021, p. 17). Destaca-se que 
essa agenda abarca o progresso econômico, a eliminação da pobreza, da miséria e 
da fome, a promoção da inclusão social, a sustentabilidade ambiental e a garantia 
de governança eficiente em todas as esferas, incluindo paz e segurança.4 Segundo 
Freitas (2019), a Agenda 2030, no momento em que estabeleceu outros objetivos 
além do âmbito econômico, ambiental e social, instituiu nova lógica de desenvol-
vimento sustentável, relacionado, dessa vez, ao modo de viver capaz de produzir 
o bem-estar, material e imaterial, a longo prazo. Assim,

a Agenda da Sustentabilidade Multidimensional é mais rica e exigente do que sim-
plesmente suprir as necessidades materiais. É ousar o extraordinário e assegurar, com 

3. Para mais informações, acessar: https://odsbrasil.gov.br/home/agenda. Acesso em: 20 ago. 2025.
4. Os ODS são: objetivo 1 – Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares; objetivo 2 – Acabar 
com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável; objetivo 
3 – Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades; objetivo 4 – assegurar a 
educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 
todos; objetivo 5 – alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas; objetivo 6 – Assegurar 
a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos; objetivo 7 – Assegurar o acesso confiável, 
sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todos; objetivo 8 – Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos; objetivo 9 – Construir 
infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; objetivo 10 – Reduzir 
a desigualdade dentro dos países e entre eles; objetivo 11 – Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis; objetivo 12 – Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; objetivo 
13 – Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos; objetivo 14 – Conservação e uso 
sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável; objetivo 15 – Proteger, 
recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a 
desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade; objetivo 16 – Promover socie-
dades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis; objetivo 17 – Fortalecer os meios de implementação 
e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável (ONU, 2015). Para mais informações, acessar: https://
odsbrasil.gov.br/home/agenda. Acesso em: 20 ago. 2025.
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eticidade intertemporal, o legado positivo das atuais e futuras gerações, garantindo 
a máxima qualidade possível, material e imaterial, à vida de todos os seres, hoje e 
amanhã (Freitas, 2019, p. 116).

Tais objetivos são implementados por meio do estabelecimento de metas 
e de estratégias por parte de cada nação soberana. Todavia, conforme Pare-
cer no 00067/2019/DECOR/CGU/AGU, a Advocacia-Geral da União (AGU) 
determinou que essa agenda não possui “[...] efeitos vinculantes, reconhecendo 
e respeitando a soberania dos países em identificar as prioridades e as melhores 
alternativas para a persecução daquelas metas” (Brasil, 2023a, p. 15). Dessa forma, 
apesar da imprescindibilidade de tais objetivos para a efetivação concreta dos di-
versos sentidos de sustentabilidade encontrados na agenda, é notória a dificuldade 
de concretizá-las pelo seu caráter recomendatório. 

Especificamente, acerca do objetivo 12, a saber, Assegurar padrões de produção 
e de consumo sustentáveis, destaca-se a meta 12.7, que estabelece a necessidade de 
“promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas 
e prioridades nacionais” (ONU, 2015). Com base nisso, o jurista espanhol José 
Maria Gimeno Feliu entende que a contratação pública deve buscar objetivos 
sociais e ambientais como instrumento a serviço de políticas públicas, com o 
propósito de enfrentar desafios globais, como as mudanças climáticas, em prol do 
desenvolvimento sustentável. Segundo o jurista, os contratos administrativos não 
são, exclusivamente, meio de fornecimento de matérias-primas ou serviços nas 
condições mais vantajosas para o Estado, mas também política de intervenção na 
vida econômica, social e pública, capaz de orientar determinados comportamentos 
(Feliu, 2021, p. 71-72).

Deste modo, as compras públicas têm outras finalidades além da de satisfazer 
as necessidades imediatas do poder público, tais como a contratação de produtos 
ou serviços. As contratações, portanto, não poderão ficar alheias em relação ao 
debate internacional sobre sustentabilidade, conforme se verá no próximo tópico. 

3 COMPRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS

A licitação, o contrato administrativo e a execução do contrato são etapas distintas, 
mas interligadas, dentro do processo de compras públicas. A licitação é o procedi-
mento inicial que visa garantir a transparência e a competitividade na escolha da 
melhor proposta para a aquisição de bens, serviços ou obras. Durante essa fase, a 
administração pública define as especificações do objeto a ser adquirido, estabelece 
os critérios de seleção e abre a oportunidade para que empresas interessadas possam 
apresentar suas ofertas.

Uma vez concluída a licitação e selecionada a proposta vencedora, o poder 
público celebra o contrato administrativo. Esse contrato formaliza a relação entre 
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o poder público e a empresa contratada, detalhando as obrigações, direitos, prazos, 
valores e condições específicas para a entrega do objeto ou a prestação do serviço. 
A execução do contrato é a etapa subsequente, em que a empresa contratada realiza 
as atividades conforme estipulado no contrato, sob a supervisão da administração 
pública, que assegura que o objeto contratado seja entregue ou o serviço seja 
prestado conforme as especificações acordadas. Esses três elementos – licitação, 
contrato administrativo e execução do contrato – podem ser unificados no con-
ceito de compra pública, haja vista que, juntos, englobam desde o planejamento 
e seleção do fornecedor até a entrega final do bem ou serviço ao poder público.

Desse modo, a compra pública possui notável relevância econômica, uma 
vez que é o meio pelo qual o Estado promove a contratação de particulares para a 
execução de atividades essenciais à satisfação do interesse público, estabelecendo, 
assim, relação jurídica para a obtenção dos bens e serviços de que necessita. Em 
matéria de números, as compras públicas contribuem no caso brasileiro com 13% 
a 16% do produto interno bruto (PIB) do país, como pontuam Pereira Junior e 
Dotti (2017, p. 34).

Ocorre que o propósito do processo licitatório ultrapassa a mera satisfação 
das necessidades imediatas da administração, tais como a contabilidade dos gastos 
públicos. Assim, a própria decisão de agir por parte do poder público para a escolha 
de bens e serviços pode ser entendida como política pública,5 uma vez que a atuação 
estatal estabelece parâmetros de atuação do mercado, estimulando a presença de 
novos agentes e a promoção de certos comportamentos (Fortini e Resende, 2021, 
p. 153). Sobre a vinculação imediata entre licitação e política pública, Pereira Junior 
e Dotti (2017, p. 39) apontam que

o dever de licitar traduz política pública na medida em que pressupõe ser a compe-
tição seletiva isonômica aquela que habilita a administração pública, consultado o 
mercado, à identificação da proposta mais favorável à prestação de serviços, à execução 
de obras, à compra ou alienação de bens. [...] Também significa política que prefere 
a execução indireta, por terceiros, à direta, pelo próprio estado, acreditando no po-
tencial racionalizador dessa opção, seja por não dispor a administração de recurso 
necessários e suficientes para a execução com seus próprios meios, ou por considerar 
que os recursos de que disponha não seriam adequados, vale dizer, opção estratégica 
pela contratação de empresas do mercado.

Diversos são os procedimentos para efetuar políticas públicas nas licitações. 
Entre eles, pode-se citar a determinação sobre efetuar ou não a compra, a defini-
ção do que adquirir (com as especificações do objeto), as condições para execução 
contratual, a exclusão de contratados que não estejam alinhados com tais políticas 

5. Nesta pesquisa, política pública tem o sentido de “ações e programas que almejam dar efetividade aos princípios, 
normas, valores e escolhas conformadoras do sistema juspolítico modelado pela ordem constitucional de determinado 
Estado nacional” (Pereira Junior e Dotti, 2017, p. 36).
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públicas, preferências na contratação, critérios de escolha e medidas para aprimorar 
o acesso à contratação pública (Fortini e Resende, 2021, p. 153-154). 

Nesse contexto, a contratação pública deve ter por base visão ampla e con-
junta das diversas dimensões da sustentabilidade, buscando-se evitar a errônea 
interpretação de que a proposta “mais vantajosa” para a administração pública 
seja a de “menor valor”. Nesse prisma, tal critério da contratação mais vantajosa 
para a administração pública, quando analisado apenas com base no menor preço, 
não representa adequadamente os custos reais para a administração, visto que não 
leva em conta o ciclo de vida do produto e seus impactos na sociedade (Fortini 
e Resende, 2021, p. 156). Sobre a conceituação da contratação mais vantajosa, 
Carvalho (2017, p. 68) observa que

para a definição da proposta mais vantajosa, é possível considerar, assim, se for o 
caso, interesses ou políticas de longo prazo da administração. A contribuição para a 
promoção do desenvolvimento socioeconômico ou a redução de desigualdades pode 
ser analisada como um critério qualitativo da proposta a eventualmente compensar 
o seu maior preço. Esse raciocínio refutaria a premissa de ser a escolha da proposta 
vencedora um puro exercício econômico de minimização de custo, sendo legítimo 
à administração sopesar outras finalidades públicas além da mera busca pela econo-
micidade sob um aspecto de menor preço. 

Entende-se, portanto, que a compra pública tem função social, é uma forma 
de política pública no âmbito econômico e social capaz de fomentar e regular ati-
vidades reputadas como socialmente desejáveis (Justen Filho, 2012, p. 12; Pereira 
Junior e Dotti, 2017, p. 32-40). Isso se dá pelo fato de que ao Estado é atribuído o 
papel de agente normativo e regulador da atividade econômica em sentido amplo, 
tendo como finalidade essencial a realização de direitos fundamentais.

Por fim, destaca-se que a repercussão da inclusão da sustentabilidade na contra-
tação pública tem impacto em todo o procedimento do certame licitatório. Pode-se 
verificar, por exemplo, a mudança nas seguintes perspectivas: especificação de materiais 
e produtos; elaboração de projetos básicos de obras e serviços; estimativa dos preços 
de mercado; definição dos critérios de julgamento de propostas; exercício do juízo de 
aceitabilidade de preços; análise de impugnações a atos convocatórios de licitações; 
julgamento de recursos administrativos; adjudicação do objeto; e homologação do 
procedimento competitivo (Pereira Junior e Dotti, 2017, p. 479). 

O Brasil, contudo, historicamente pouco evoluiu na aplicação dessa forma 
de contratação, sendo utilizada em menos de 1% do total das compras da União 
entre 2017 (Brasil, 2017, p. 20-21) e 2020 (Brito, 2020, p. 91-92). Promulgada 
em 2021, a Nova de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133/2021) 
se propõe a tratar a questão do desenvolvimento sustentável com maior ênfase, 
como se verá.
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4 AS POLÍTICAS PÚBLICAS DA LEI NO 14.133/2021

Considerando as transformações no ambiente de mercado e os contínuos avanços 
tecnológicos, Dias (2023, p. 23) salienta que a Lei no 14.133/2021 introduziu 
alterações contundentes no sistema legal de compras públicas, visando aprimorar 
o planejamento, o acompanhamento e a execução de contratos administrativos, 
com proposta de trazer novas perspectivas aos anseios da iniciativa privada e do 
próprio poder público, em comparação à desatualizada antiga Lei de Licitações 
(Lei no 8.666/1993). 

Com isso, em 1o de abril de 2021, a Presidência da República promulgou a 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que disciplina o mais recente 
marco das contratações públicas, trazendo mudanças no âmbito do Direito Ad-
ministrativo. Nesse contexto, este texto tem como objetivo analisar a abordagem 
do tema do desenvolvimento sustentável na Lei no 14.133/2021.

4.1 Plano Anual de Contratações (PAC) e as compras compartilhadas

A Lei no 14.133/2021 trouxe notáveis alterações no preparo das licitações. Segundo 
Justen Filho (2021, p. 331), “um dos pilares da [Nova Lei] consiste em promover 
o planejamento, reconhecido como essencial e indispensável para a gestão eficiente 
dos recursos públicos e a obtenção de contratações satisfatórias e bem executadas”. 
Assim sendo, cabe ao gestor público planejar de maneira concreta o procedimento 
de contratação, com o intuito de evitar vícios durante o certame ou na própria 
execução do contrato. 

Nesse sentido, esse planejamento também deverá englobar o desenvolvimen-
to sustentável. Por exemplo, o art. 12, inciso VII, da lei6 estabeleceu o inovador 
Plano Anual de Contratações (PAC), entendido como “documento que consolida 
todas as contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar no 
exercício financeiro subsequente, inclusive renovações” (Camarão, 2022b, p. 255). 
Conforme esse inciso, o objetivo do plano, divulgado e mantido em site oficial, é 
“racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias” (Brasil, 2021).

Tal documento oferece uma série de benefícios ao poder público e à inicia-
tiva privada, pois permite a ampliação das compras compartilhadas, reunindo as 
necessidades comuns das unidades federativas, resultando em economia de escala 
das aquisições (Camarão, 2022b, p. 255). A preocupação com o desenvolvimento 

6. Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII – a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias (Brasil, 2021).
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sustentável também está presente, seja por meio da padronização dos produtos no 
catálogo eletrônico, que pode incluir critérios socioambientais, seja pelas compras 
compartilhadas, nas quais as demandas comuns de diversos órgãos e entidades pú-
blicas são consolidadas em única contratação, resultando em benefícios financeiros 
para a administração (Camarão, 2022b, p. 256). A autora chama atenção para as 
contratações compartilhadas para o tema da sustentabilidade.

São diversas as vantagens decorrentes das compras realizadas em conjunto, quase 
sempre estruturadas em redes (conselhos, comitês, grupos) com a participação de 
órgãos integrantes dos poderes e entidades públicas. Cite-se, a propósito: economia 
de escala, em função das compras agregadas; gestão de conhecimento, considerando 
que os representantes dos órgãos envolvidos para participarem da etapa de planeja-
mento da contratação poderão contribuir com suas experiências e informações sobre 
a solução a ser contratada; padronização, visto que a demanda será uniformizada para 
todos os órgãos; economia do custo transacional, posto que será realizada uma única 
licitação; fortalecimento das conexões interinstitucionais entre os órgãos participares 
e priorização da adoção de padrões de sustentabilidade. Todas essas vantagens estão 
diretamente ligadas ao propósito da sustentabilidade (Camarão, 2022a, p. 196).

Assim sendo, as contratações compartilhadas podem produzir efeitos considerá-
veis, não só na diminuição de gastos públicos na elaboração de procedimentos licitató-
rios como também estimulando a sustentabilidade na própria administração pública. 

4.2 Ciclo de vida do objeto

Promulgada em 2010, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) trouxe 
importante conceituação de ciclo de vida, qual seja: “série de etapas que envolvem o 
desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 
produtivo, o consumo e a disposição final” (Brasil, 2010). Isto é, ciclo de vida é a 
consideração da “trajetória, do berço ao túmulo, de um produto, serviço, processo 
ou material” (Niebuhr, 2021, p. 49). Em outras palavras, é a ponderação que a 
autoridade contratante e o licitante devem considerar acerca de todos os gastos e 
estágios do bem ou serviço no momento da compra. 

Esse mecanismo foi criado graças à percepção de que bens e serviços que pare-
ciam mais econômicos, ao serem examinados ao longo de toda execução contratual, 
se revelaram mais onerosos, por conta da sua falta de eficiência e durabilidade, 
como aponta Niebuhr (2021, p. 50). A análise do ciclo de vida do objeto propõe 
dar novo significado à vantagem da proposta. 

Nesse sentido, a Lei no 14.133/2021 estabelece que, durante a fase de prepara-
ção do certame, a Administração deverá considerar os padrões de sustentabilidade, 
custos indiretos e demais políticas públicas vinculadas ao objeto do potencial con-
trato. Somente após essa avaliação é que se determina a modalidade de licitação, 
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critérios de julgamento, formato da competição e a combinação apropriada desses 
parâmetros,7 como sublinha Camarão (2022a, p. 188-189). 

A preocupação de se verificar questões atinentes às diversas facetas do desen-
volvimento sustentável (ambiental e social, por exemplo) e os custos indiretos do 
objeto podem também ser vistas na definição de mecanismos importantes para a 
fase preparatória da licitação, por exemplo, o termo de referência, anteprojeto e 
projeto básico. A ver:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e ser-
viços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:[...]

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; [...]

XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do 
projeto básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

[...] e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 
facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 

[...] XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o com-
plexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do 
custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 
geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados 
e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; [...] (Brasil, 2021, 
grifo nosso).

Assim, com a Lei no 14.133/2021 houve o alargamento da visão da sustentabi-
lidade puramente vinculada ao meio ambiente, englobando a necessidade de análise 
de questões da acessibilidade e de estudos socioambientais. Além disso, o art. 18, 
§ 1o, inciso XII, estipula que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) da contratação 
deve incluir a análise de possíveis impactos ambientais, bem como as medidas para 
mitigá-los. Isso envolve considerações como eficiência energética, logística reversa 

7. Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: [...] VII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
(Brasil, 2021).
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para descarte responsável após o uso do objeto e a possibilidade de reciclagem, 
quando aplicável (Camarão, 2022a, p. 189). Veja-se a literalidade da norma:

Art. 18. [...] § 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do ca-
put deste artigo [...] conterá os seguintes elementos: 

[...] 

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável (Brasil, 2021).

Nesse sentido, Justen Filho (2021, p. 358) aponta que 

[é] indispensável que o estudo técnico preliminar enfrente as implicações ambientais da 
contratação e preveja medidas de mitigação. Essa determinação se aplica genericamente 
a todas as contratações, em termos compatíveis com as características de cada qual.

Outro ponto relevante na Nova Lei diz respeito à possibilidade de usar mar-
cas específicas do mercado como critério de qualidade para os bens, produtos ou 
serviços a serem adquiridos pelo poder público. Nessas situações, os proponentes 
que oferecem produtos de marcas diferentes das mencionadas em edital devem 
demonstrar sua qualidade e eficácia por meio de certificações ou laudos de insti-
tuições competentes ou entidades credenciadas que comprovem a regularidade da 
marca diversa, até mesmo sob a perspectiva ambiental (Camarão, 2022a, p. 189).8

Em suma, a consideração do ciclo de vida de um item detém a capacidade de 
influenciar a proposta mais vantajosa no âmbito das compras públicas, buscando 
trazer a análise econômica de outros fatores além do menor valor à oferta. Contudo, 
essa análise não pode causar prejuízos à competitividade, tampouco pode atrapalhar 
a eficiência do contrato firmado (Camarão, 2022a, p. 189; Niebuhr, 2021, p. 54), 
devendo, então, ser utilizada com atenção.

4.3 Exigências editalícias sustentáveis

De acordo com Justen Filho (2021, p. 409), o edital licitatório pode ser entendido 
como “ato administrativo unilateral, destinado a assegurar o conhecimento público 
e a disciplinar o processo administrativo destinado a selecionar a proposta mais 
vantajosa de contratação para a administração pública e as condições da futura 
contratação.” Desse modo, o edital deverá estabelecer certas regras e condições para 

8. Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: [...] III – certificação, certificado, laudo laboratorial 
ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada (Brasil, 2021).
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melhor atingir o interesse público. A promoção do desenvolvimento sustentável, 
certamente, não poderia ser excluída dessas exigências.

Assim, o art. 26 da Lei no 14.133/20219 estabelece margem de preferência para 
bens manufaturados e serviços de nacionalidade brasileira que atendam a normas 
técnicas brasileiras e para bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 
regulamento a ser editado (Brasil, 2021). Essa margem limita-se tão somente a 
bens, não podendo abranger serviços e obras. Oliveira (2022a, p. 350-351) aponta 
que essa determinação estabelece preferência para utensílios que agridem menos 
o meio ambiente, gerando eficiência econômica considerável, em forte referência 
ao desenvolvimento sustentável.

No âmbito federal, esse artigo foi regulamentado pelo Decreto no 11.890/2024 
(Brasil, 2024), onde dispõe sobre a aplicação da margem de preferência no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e institui a Comissão 
Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável.10

4.4 Critério do menor preço sustentável

A Lei no 14.133/2021 estabeleceu em seu art. 33 quatro critérios de julgamento 
em licitações: menor preço, maior desconto, técnica e preço e maior retorno econômi-
co. Destaca-se ainda as modalidades de maior lance (unicamente utilizadas nos 
casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso) e melhor técnica 
ou conteúdo artístico, modalidade, esta, apropriada para a seleção de trabalhos 
e performances artísticas ou técnicas, não sendo contratação administrativa, mas, 
sim, promessa de recompensa (Justen Filho, 2021, p. 481-482). 

Nesse contexto, o rol dos tipos de licitações é considerado numerus clausus, 
isto é, impossibilita a administração de adotar outro critério de julgamento senão 
os descritos no art. 33 (Justen Filho, 2021, p. 469). Em decorrência do recorte 
desta pesquisa, focada na sustentabilidade, somente os critérios de maior desconto 
e menor preço serão tomados neste tópico e o critério de maior retorno econômico 
em tópico a seguir, uma vez que os demais não fazem parte do escopo do trabalho.

Assim, o critério de maior desconto é aplicado em situações em que a remu-
neração do vencedor possa ser estabelecida por abatimento a ser aplicado sobre 
valor base predeterminado, diminuído o valor a ser pago pelo poder público. Essa 
modalidade exige a fixação pelo edital de preço global, abrangente das diversas 
obrigações da parte (Justen Filho, 2021, p. 479). O critério do menor preço, por 

9. Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: I – bens manufaturados 
e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; II – bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 
conforme regulamento (Brasil, 2021).
10. De acordo com o regulamento, são objetivos da comissão: mobilizar e articular a demanda estatal para apoiar os 
objetivos de políticas públicas; promover o alinhamento entre diferentes políticas públicas; e melhorar a qualidade da 
contratação pública.
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outro lado, é considerado pela doutrina o de maior relevância (Mello, 2016, p. 
624; Di Pietro, 2018, p. 459), haja vista o axioma de que a licitação sempre visa 
obter a melhor proposta pelo menor custo (Justen Filho, 2021, p. 473).11 

É nesse intuito de cumprimento ao desenvolvimento nacional sustentável 
que a Lei no 14.133/2021 inova ao estabelecer o critério do “melhor preço sus-
tentável”, como observam Burmann e Brito (2021). O art. 34, § 1o, da Nova Lei 
ressalta a necessidade de observância dos custos indiretos relacionados às despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto 
licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, nos critérios de menor 
preço e maior desconto – chamados de licitações de menor desembolso (Justen 
Filho, 2021, p. 490) – e, quando couber, no critério por técnica e preço. Segue a 
literalidade da norma. 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, 
por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a administração, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1o Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utili-
zação, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre 
outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme disposto em regulamento (Brasil, 2021).

Apesar de o parágrafo explicitar somente critérios relacionados à vida útil do 
objeto, essa norma possui caráter exemplificativo nas despesas previsíveis a serem 
assumidas pela administração. Nesses termos, o poder público deverá considerar 
as externalidades da licitação, ou seja: “[...] custos ou benefícios que, embora 
decorrentes de certa operação, não se encontram abrangidos no preço pactuado 
entre as partes. Tais efeitos podem atingir a terceiros, que não integram a relação 
jurídica (ou econômica) que lhes dá origem” (Justen Filho, 2021, p. 477). Essas 
externalidades são relacionadas com efeitos economicamente avaliáveis, ou seja, 
seria necessário quantificar os efeitos pecuniários positivos e negativos gerados pela 
proposta, embora não necessariamente compreendidos no preço, como atenta 
Justen Filho (2021, p. 478). 

Ocorre que, apesar da necessidade expressa, até a presente data, o regulamento 
responsável por disciplinar os custos indiretos ainda não foi instituído pela adminis-
tração, o que inviabiliza sua plena e concreta aplicação no âmbito das contratações 
públicas, impossibilitando, então, a observância integral da sustentabilidade.

11. O menor custo deve ser entendido na perspectiva do desenvolvimento sustentável, conforme já defendido neste trabalho. 
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Compreende-se, portanto, que, quanto às licitações de menor desembolso, 
a legislação brasileira ainda não estabeleceu critérios claros em relação aos méto-
dos ligados à sustentabilidade, que gera, potencialmente, maior ônus aos cofres 
públicos (Arenas, 2016).

Assim, mesmo estabelecendo diversas normas em prol da sustentabilidade, a 
Nova Lei ainda não foi capaz de procedimentalizar o objetivo do desenvolvimento 
sustentável no âmbito dos contratos de menor desembolso, haja vista a falta da 
regulamentação do art. 34, §1o, da Lei no 14.133/2021.

4.5 Critério do maior retorno econômico

Justen Filho (2021, p. 509) salienta que o critério do maior retorno econômico é 
utilizado somente em licitações versando sobre contratos de eficiência. Esse con-
trato, conforme art. 5o, inciso LIII, da Nova Lei, pode ser definido como aquele 
“cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras e o 
fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, 
na forma de redução de despesas correntes, remunerando o contratado com base 
em percentual da economia gerada” (Brasil, 2021). Esse contrato foi desenvolvido 
originalmente para o setor energético, mas acabou se difundido para outros campos 
da contenção de recursos (Justen Filho, 2021, p. 510). 

Assim, o critério do maior retorno econômico busca reduzir despesas da 
administração, principalmente em relação ao gasto de manutenção de imóveis do 
poder público, por meio de introdução de inovações e reformas economicamente 
sustentáveis, fazendo com que a remuneração da empresa contratada seja auferida 
mediante parcela da economia obtida por meio dos serviços prestados. O que se 
pretende nesse tipo de contrato, destaca Oliveira (2022b, p. 446), “não é a obra, o 
serviço ou bem em si, mas sim o resultado econômico mais vantajoso decorrente de 
uma dessas prestações.” Nota-se que essa é a descrição do art. 39, caput, da Nova Lei. 

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para 
a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a Admi-
nistração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma 
proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato (Brasil, 2021).

A responsabilidade de determinar o potencial de economia gerada por meio dos 
serviços, bens e obras a serem realizados e o percentual dessa economia é atribuída 
ao proponente, conforme estabelecido nos incisos I e II, do § 1o, do artigo.12 A lei 
estabelece a metodologia para calcular o retorno econômico desejado no critério 

12. Art. 39 [...] § 1o Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes 
apresentarão: I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos 
prazos de realização ou fornecimento; b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada 
à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade monetária; II – proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 
economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária (Brasil, 2021). 
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desse retorno, definindo-o como “o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço” (Brasil, 
2021). À luz do § 4o do artigo, a entidade contratada sofrerá ônus financeiro em 
caso de não atingimento da economia pactuada, podendo sofrer sanções cabíveis.13

Por fim, este critério tem forte influência da promoção do desenvolvimento 
sustentável ambiental, uma vez que “passou a se cogitar não apenas da economia 
de energia, mas também da emissão de gases de efeito estufa, diminuição de calor, 
economia no consumo de água, racionalização da geração e destinação de resíduos 
sólidos e assim por diante” (Justen Filho, 2021, p. 511). 

4.6 Critérios sustentáveis de desempate

O art. 60 da Nova Lei14 estipula que a sustentabilidade será usada como fator de 
desempate quando houver igualdade de propostas (Brasil, 2021). Contudo, os 
quatro incisos do caput desse artigo determinam a ordem de aplicação dos critérios 
de desempate, antes de se verificar o compromisso com a sustentabilidade de cada 
interessado. Isto é, o critério do inciso II só será aplicado caso a hipótese do inciso I 
não gerar desempate; o inciso III será observado caso o inciso II não eliminar o 
empate; por fim, o inciso IV será analisado somente após a verificação de que  
o inciso III não conseguiu desempatar o certame (Justen Filho, 2021, p. 759-760). 

Sendo assim, conforme inciso I, caso os licitantes cheguem ao fim da disputa 
empatados, a administração permitirá a apresentação de nova proposta logo após a 
classificação. Em caso de empate, conforme o inciso II, o desempenho contratual 
anterior dos licitantes será avaliado, com preferência pelo uso de registros cadastrais 
para verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas na lei (Brasil, 2021). 

Contudo, caso o empate persista entre os licitantes, conforme inciso III, 
finalmente se verificará a questão do desenvolvimento sustentável social, pela 
qual serão analisadas as ações tomadas para promover a equidade entre homens e 

13. Art. 39 [...] § 4o Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: I – a diferença entre 
a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do contratado; II – se a diferença entre 
a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado 
sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis (Brasil, 2021).
14. Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; III – desenvolvi-
mento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. § 1o Em 
igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; II – empresas brasileiras; III – empresas que invistam 
em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009. § 2o As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão 
a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 (Brasil, 2021).
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mulheres no ambiente de trabalho (Brasil, 2021). Esse inciso foi regulamentado 
pelo Decreto no 11.430/2023. 

Conforme o art. 5o do regulamento, as ações de equidade que podem ser 
contadas como critério de desempate incluem medidas de inserção, participação 
e ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens; ações de promoção da 
igualdade de oportunidades; igualdade de remuneração e paridade salarial; práticas 
de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; programas destinados 
à equidade de gênero e de raça; e ações em saúde e segurança do trabalho que 
considerem as diferenças entre os gêneros (Brasil, 2023b).

Se o empate permanecer mesmo na hipótese de aplicação do critério susten-
tável, a implementação do programa de integridade dos concorrentes será avaliada, 
conforme as diretrizes dos órgãos de controle, à luz do inciso IV do artigo.

Assim, em caso de os parâmetros mencionados no art. 60 não conseguirem 
desempatar as propostas, o § 1o estabelece outros critérios para este propósito. 
Entre eles, vale destacar o critério descrito no inciso IV: a prática de mitigação de 
efeitos estufa, nos termos da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 
no 12.187/2009), conforme Brasil (2021).

Por fim, o § 2o estipula que os critérios definidos no art. 60 não anulam 
as situações de empate ficto descritas nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
no 123/2006. Portanto, ainda se mantém em vigor o benefício para microempresas 
e empresas de pequeno porte, que podem apresentar propostas melhores, mesmo 
que não sejam escolhidas como vencedoras, desde que suas ofertas excedam em 
5% no caso de pregões e em 10% nas outras modalidades de licitação em relação 
à proposta vencedora (Oliveira, 2022b, p. 585). 

4.7 Contratações diretas sustentáveis

A Nova Lei estabelece três formas de se contratar sem o uso do certame burocrático: 
a licitação inexigível, utilizada em situações em que há a inviabilidade de competição 
(art. 74); a licitação dispensável, descrita como aquela que desobriga a instauração 
de procedimento licitatório, caso seja conveniente ao interesse público, ou seja, 
há a viabilidade da competição, mas a demora do trâmite poderia trazer prejuízo 
a interesse coletivo (art. 75); e a licitação dispensada, relacionada com a alienação 
de bens imóveis e móveis pertencentes ao Poder Público (art. 76) (Brasil, 2021).

Com o intuito de gerar empregos e promover a inclusão social por meio 
do desenvolvimento sustentável ambiental, o inciso IV, “j”, do art. 74, declara 
dispensável a licitação para a contratação de

coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por asso-
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ciações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública15 (Brasil, 2021).

Essa hipótese está relacionada à política pública de estabelecer e expandir 
iniciativas de saneamento básico nas regiões habitadas por comunidades carentes 
e a promoção do meio ambiente, com os objetivos de diminuir desigualdades 
regionais, criar oportunidades de emprego e renda e fomentar a integração so-
cial, alinhando-se com os princípios encontrados nos arts. 1, IV;16 3, III;17 e 6 da 
Constituição Federal de 1988 – CF/198818 (Pereira Junior e Dotti, 2017, p. 45). 

Por conseguinte, o art. 43, § 3o, da CF/1988 determina que, nas regiões de 
baixa renda, sujeitas a secas periódicas, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabele-
cimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação (Brasil, 1988). 
Desse modo, a Nova Lei estabeleceu, em seu art. 75, inciso XVII, a possibilidade 
de dispensa “para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias rurais 
de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água” (Brasil, 2021). 

Essa contratação direta tem como objetivo satisfazer as necessidades do 
Programa Cisternas, que busca promover a captação de água da chuva e outras 
tecnologias sociais para acesso à água. Esse programa é principalmente direcionado 
para famílias rurais de baixa renda que enfrentam situações de seca ou escassez 
constante de água, com especial atenção para povos e comunidades tradicionais 
(Pereira Junior e Dotti, 2017, p. 50).

4.8 Sustentabilidade nas contratações de obras e serviços de engenharia

Especificamente em relação às contratações de obras e serviços de engenharia, o art. 45 
da Nova Lei estabeleceu abordagem relevante quanto à busca do desenvolvimento 
sustentável em suas diversas formas. Esse artigo disciplina alguns aspectos atinen-
tes a externalidades negativas e ao cumprimento de políticas públicas de cunho 
promocional, com o propósito de defender valores não relacionados diretamente 

15. Essa dispensa tem a mesma descrição encontrada no art. 24, inciso XXVII, da Lei no 8.666/1993.
16. Art. 1 A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] IV – os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa (Brasil, 1988).
17. Art. 3 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] III – erradicar a pobreza e a mar-
ginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (Brasil, 1988).
18.Art. 6 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segu-
rança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição (Brasil, 1988).
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com a execução do objeto do contrato, como verifica Justen Filho (2021, p. 573). 
De acordo com a norma, no que tange à proteção do meio ambiente, devem ser 
respeitadas as normas relativas a resíduos sólidos; mitigação por condicionantes e 
compensação ambiental; e redução do consumo de energia e de recursos naturais.19

4.9 Desempenho contratual sustentável

O art. 144 da Nova Lei estabelece as diretrizes para a celebração de contratos 
que recompensem o desempenho do contratado, remunerando além dos valores 
inicialmente estipulados. Esses contratos têm como objetivo motivar o ente pri-
vado a cumprir as metas estabelecidas pelo poder público, oferecendo serviços de 
qualidade superior aos inicialmente acordados em troca de remuneração adicional 
(Barral, 2022, p. 438). Dessa forma, o vencedor da licitação “assume a obrigação 
de executar prestação definida segundo parâmetros mínimos de qualidade, com a 
possibilidade de variação da remuneração em vista da execução do objeto dotado 
de atributos mais vantajosos do que previstos originalmente” (Justen Filho, 2021, 
p. 1524). Veja-se adiante a literalidade do artigo.

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, 
poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, 
com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e 
prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

§ 1o O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economi-
zado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de 
processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos 
créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica.

§ 2o A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orça-
mentário fixado pela Administração para a contratação (Brasil, 2021).

A formulação desta avença estabelece a possibilidade de superação da qualidade 
mínima da prestação do serviço em troca de benefício patrimonial diferenciado. 
Isto é, propõe-se a estipulação de prêmio pela superação da exigência mínima de-
terminada contratualmente, para que o contratado seja incentivado a desenvolver 
técnicas mais eficientes para o adimplemento contratual, não havendo qualquer 
ônus ou sanção ao participar em caso de não atingimento de tal meta (Justen 
Filho, 2021, p. 1525; Barral, 2022, p. 439). Nesse sentido, Oliveira (2023, 
p. 336-337) entende que 

19. Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:
I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; II – mitigação por 
condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; III – utilização 
de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e 
de recursos naturais (Brasil, 2021).
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o art. 144, caput, que dispõe sobre os contratos de desempenho, traduz a tendência 
gerencial da nova Administração Pública, voltada à eficiência, economicidade, sus-
tentabilidade e performance, atrelando-se à remuneração variável conforme as faixas 
de desempenho atingidas pelo contratado, nos termos fixados no edital e contrato. 
Dessa maneira, há incentivo de caráter financeiro, proporcionado ao contratado, 
em aplicar melhores métodos e técnicas na execução do serviço, atuar com maior 
diligência, eficiência e reduzir custos na prestação do serviço, gerando economia e 
incrementando a qualidade. 

Dessa forma, ao contrário dos contratos de eficiência, nos quais o parceiro 
privado é compensado com base em porcentagem da economia gerada, na contra-
tação com remuneração variável, esse ponto particular recebe acréscimo pecuniário 
como recompensa pelo cumprimento de metas e padrões previamente definidos 
(Niebuhr, 2021, p. 57).

Assim sendo, como se vê por meio da leitura do caput do artigo, há menção 
ao desenvolvimento em prol do meio ambiente quando se inclui a possibilidade 
desse bônus em caso de cumprimento de “critérios de sustentabilidade ambiental” 
(Brasil, 2021). Dessa forma, a administração pública pode traçar metas relaciona-
das à proteção do meio ambiente; por exemplo, metas relacionadas à manutenção 
de recursos hídricos, da fauna e da flora; ou mesmo a melhor operacionalização de 
resíduos sólidos decorrentes da prestação do serviço; o melhoramento da eficiência 
enérgica de obras ou a mitigação de emissão de gases poluentes. Todavia, a inclusão 
da remuneração variável em contrato não deve ser utilizada indiscriminadamente, 
devendo ser respaldada pela demonstração clara e objetiva de que o aumento na 
remuneração está diretamente relacionado a benefícios econômicos ou sociais para 
a administração pública e para a sociedade. 

Segundo Barral (2022, p. 439), é necessário que o poder público demonstre 
que as características e especificações do objeto do contrato e o interesse público 
associado a essa prestação serão mais bem atendidos por contrato que incentive o 
particular a superar as expectativas médias estipuladas contratualmente, propor-
cionando serviços mais eficientes, com mais qualidade ou atendendo a parâmetros 
estabelecidos previamente.

4.10 Análise da sustentabilidade e nulidade de contratos

O art. 14720 estabelece que, ao identificar alguma irregularidade no certame ou 
no cumprimento do contrato, a anulação desse certame somente ocorrerá se for 
comprovadamente necessária em prol do interesse público. Isso significa que, antes 

20. Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 
o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos (Brasil, 2021).
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da decisão de anulação, é crucial explorar outras opções que sejam apropriadas para 
a situação apresentada, bem como verificar os potenciais efeitos dessa deliberação 
no âmbito do contrato ou certame, a fim de evitar qualquer impacto prejudicial 
ao fim que se busca na compra pública (Fortini e Avelar, 2022, p. 446). Nesse 
sentido, Justen Filho (2021, p. 1541) afirma que

o reconhecimento da existência de vício na contratação não impõe, como solução 
necessária inafastável, a desconstituição do vínculo, com efeitos retroativos. Admite-se 
a preservação da licitação e do contrato, tal como a modulação dos efeitos da pro-
núncia do vício. Isso significa que uma contratação eivada de vícios pode ter a sua 
execução preservada. 

Nesse caso, é notório que o legislador optou pela correção de defeitos lici-
tatórios ou contratuais, visando proteger o processo de contratação, sua execução 
e o interesse público. Esse modo de agir administrativo tem respaldo na Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-Lei no 4.657/1942, 
alterado pela Lei no 13.665/2018), no qual está previsto, em seu art. 20, a necessidade 
de o gestor público analisar as consequências práticas de sua decisão, considerando 
possíveis alternativas em caso de invalidação de ato ou contrato administrativo.21 
Assim, de acordo com o art. 21 desse Decreto-Lei, a decisão que decretar a inva-
lidação de ato ou contrato deverá indicar de modo expresso suas consequências 
jurídicas e administrativas.22 Por fim, o gestor, no momento de analisar a validade 
do ato administrativo, deverá levar em consideração as circunstâncias concretas 
que envolveram a atuação do agente, conforme art. 22 da LINDB (Justen Filho, 
2021, p. 1541-1542).23 

Especificamente acerca da sustentabilidade, verifica-se que o legislador de 2021 
estabeleceu a necessidade de se verificar as implicações sociais e ambientais da licitação 
ou contrato, relacionados aos riscos sociais, ambientais e à segurança da população 
local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; além 
da motivação social e ambiental do contrato (Brasil, 2021). Desse modo, antes  
de entender pela nulidade do certame, o gestor é obrigado a se debruçar diante de 
questões atinentes à sustentabilidade.

21. Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos 
sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A motivação demonstrará a neces-
sidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas (Brasil, 1942).
22. Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas. 
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para que 
a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos 
sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos (Brasil, 1942).
23. Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais 
do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados (Brasil, 1942).
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5 AS DIFICULDADES DE APLICAÇÃO DA NOVA LEI

Conforme anteriormente dito, a Lei no 14.133/2021 se propôs a aprimorar os pro-
cessos de planejamento, supervisão e implementação dos contratos administrativos, 
com uma proposta legislativa mais condizente com os anseios do Poder Público 
e da sociedade civil (Dias, 2023, p. 23). Contudo, a Nova Lei não está imune de 
percalços no momento de sua aplicação. Tal tópico, nesse sentido, busca levantar 
algumas problemáticas na aplicação da norma de 2021 relacionadas à promoção 
do desenvolvimento sustentável. Desse modo, a divisão de empecilhos será feita da 
seguinte maneira: i) falta de capital humano; ii) falta de regulamentação de normas 
sustentáveis; e iii) aumento de preço e diminuição da concorrência. Vamos a eles. 

5.1 Falta de capital humano

Com a Lei no 14.133/2021, coube ao gestor público preparar editais de licitação 
com viés sustentáveis, compreendendo fatores além da utilidade imediata que a 
contratação poderia proporcionar. Dessa forma, o administrador público preci-
sará de conhecimento dos instrumentos capazes de fomentar o desenvolvimento 
sustentável, como “composição dos produtos, ciclo de vida, métodos de produção 
e de prestação de serviços, composição do resíduo e rejeito final para identificar a 
solução produtora de menor passivo ou impacto ambiental” (Niebuhr, 2017, p. 37).

O cumprimento dos requisitos na fase preparatória da licitação representa 
um grande impacto na preparação do capital humano na administração pública, 
uma vez que implicará custos adicionais para o poder público, investimentos na 
formação da equipe técnica e a implementação de diversas outras medidas, levan-
do em consideração a complexidade dos procedimentos e documentos a serem 
desenvolvidos. Portanto, a especificação detalhada do objeto sustentável, seja no 
edital de licitação, no projeto básico ou no termo de referência, por exemplo, 
requererá uma maior dedicação e aprimoramento dos funcionários, com equipes 
de especialistas em diversas áreas (Sucasas, 2023, p. 429-430).

Ademais, considerando o conhecimento atual da administração pública, 
bem como a aplicação da Lei no 14.133/2021 em todos os níveis da federação 
(isto é, vinculado a licitações de entes de grande porte como a União, bem como 
em pequenos municípios do interior do país) é plausível supor que os requisitos 
estabelecidos pela Nova Lei estão além das habilidades técnicas de muitos agentes 
públicos, gestores e executores (Sucasas, 2023, p. 429-430). Nesse sentido, voltando 
para as licitações de sustentabilidade ambiental, entende Niebuhr (2017, p. 37) que 

o cerne do problema é que não é razoável exigir do servidor público encarregado [de] 
elaborar os editais conhecimento transversal e interdisciplinar que demanda, muitas 
vezes, de fonte de informação proveniente de diferentes ramos da técnica e ciência. 
A dificuldade, portanto, está em dotar os órgãos e entidades de uma base de dados 
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mínima sobre as variáveis ambientais de produtos/serviços que, rotineiramente, são 
adquiridos pela Administração.

Desse modo, de acordo com Edna Ribeiro de Freitas, em dissertação de 
mestrado defendida na Escola de Administração da Universidade Federal da 
Bahia (UFBA), a falta de servidores capazes de enfrentar as questões da susten-
tabilidade nos contratos públicos pode impactar em diversas searas da licitação, 
nomeadamente: a dificuldade na especificação técnica acerca dos critérios de sus-
tentabilidade dos produtos; a falta de conhecimento e de qualificação da equipe; 
a falta de acompanhamento e fiscalização eficiente da execução contratual; a falta 
de envolvimento ou de familiaridade dos servidores para as questões sustentáveis; 
e a falta de uma política interna ou diretriz institucional voltada para a sustenta-
bilidade (Freitas, 2017, p. 125).

Uma das formas de enfrentar as dificuldades ligadas ao capital humano é a 
utilização do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, que busca oferecer co-
nhecimento técnico e segurança jurídica ao gestor público na preparação de editais 
e na condução de processos de compras sustentáveis. O documento fornece orien-
tações para a inserção de critérios ambientais, sociais, econômicos e culturais nas 
contratações públicas, convênios e instrumentos congêneres, além de detalhar cada 
etapa da contratação, desde o planejamento e elaboração dos editais até a execução 
contratual e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos (Brasil, 2023a).

Nesse mesmo contexto, destaca-se a Agenda Ambiental na Administração 
Pública (A3P), instituída pela Portaria MMA no 326/2020, de caráter voluntário 
e aplicável a instituições de todos os poderes e esferas federativas. A A3P busca 
disseminar uma cultura de sustentabilidade na gestão pública e organiza suas 
ações em seis categorias temáticas, inspiradas na lógica dos 5 Rs (repensar, reduzir, 
reaproveitar, reciclar e recusar produtos de maior impacto socioambiental). Entre 
elas, incluem-se: uso responsável de recursos naturais e ativos públicos; gestão de 
resíduos; melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho; incentivo às 
compras públicas sustentáveis; práticas de construção sustentável; e capacitação e 
conscientização dos servidores. Dessa forma, a Agenda amplia o alcance das po-
líticas ambientais e reforça o compromisso institucional com a responsabilidade 
socioambiental (Brasil, 2020, 2023a). Sobre os eixos temáticos das contratações 
públicas e construções sustentáveis, segue a descrição encontrada no Programa. 

Art. 5o São Eixos temáticos da A3P:

[...]

V – contratações públicas sustentáveis: adquirir e contratar com critérios de susten-
tabilidade, e considerar a relação custo/benefício no médio e longo prazos, e não 
somente o critério de menor preço; e
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VI – construções sustentáveis: construir e/ou reformar considerando critérios que 
atendam o conforto térmico e acústico, fazendo uso da luz solar, energia dos ventos 
e água da chuva, utilizar materiais e equipamentos que impliquem em maior eco-
nomia de energia, entre outros, e produzam pouco ou nenhum impacto ambiental; 
garantir a acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida (Brasil, 2020).

Para formalizar seu compromisso com a A3P, é necessário que o órgão celebre 
o termo de adesão com o Ministério do Meio Ambiente – MMA (Brasil, 2023a, 
p. 98). Esse acordo, o qual possui uma validade de cinco anos, atribui ao MMA 
a supervisão das iniciativas implementadas pela entidade parceira, fornecendo o 
suporte técnico essencial para o alcance dos objetivos sustentáveis estabelecidos 
no plano de trabalho acordado (Enap, 2021, p. 3).

Desse modo, propostas como o Guia Nacional e a A3P podem colaborar para 
a melhor capacitação de gestores públicos no momento de aplicação das complexas 
normas relacionadas ao desenvolvimento sustentável na Lei no 14.133/2021.

5.2 Falta de regulamentação de normas sustentáveis

Como se viu, a Lei no 14.133/2021 estabeleceu diversas normas sustentáveis 
cujas definições e aplicações seriam definidas em regulamento. Apenas em caráter 
rememorativo, a Nova Lei estabeleceu normas relativas à margem de preferência 
para bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis (art. 26, inciso II) e análise de 
custos indiretos em licitações de menor dispêndio (art. 34, § 1o).

No entanto, observa-se que a administração pública ainda não regulamentou 
tais artigos. Dessa forma, podem ser entendidos como normas de eficácia limitadas, 
uma vez que somente produzem seus efeitos após desenvolvimento normativo 
posterior, sendo, por consequência, incompletos e com baixa densidade normativa 
(Niebuhr, 2017, p. 46). Assim sendo, a falta de regulamento nos artigos supraci-
tados acaba por não concretizar as diversas facetas da sustentabilidade propostas 
na Nova Lei de Licitações.

Ademais, vale mencionar que tais regulamentações são definidas por cada 
ente federativo (União, estados, Distrito Federal e municípios), o que leva a uma 
dificuldade de aplicação das licitações sustentáveis de maneira conjunta no país. 
Essa problemática pode ser vista com a Instrução Normativa no 10/2012, que 
estabeleceu os Planos de Gestão de Logística Sustentável (PLS) no âmbito da 
União, apresentando definições importantes relacionadas à sustentabilidade e 
estabelecendo diretrizes a serem seguidas para promover o desenvolvimento sus-
tentável nas licitações (Brasil, 2012). No entanto, devido à sua natureza específica 
no contexto federal, essa regulamentação não conseguiu alcançar a abrangência 
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nacional que o tema da sustentabilidade merecia, impossibilitando sua aplicação 
por outras entidades em diferentes estados do país.

O que se sugere, nesse sentido, é a criação de uma Política Nacional das 
Compras Sustentáveis, atribuindo valor nacional à temática – para que de fato seja 
possível a consolidação das licitações voltadas ao desenvolvimento sustentável no 
Brasil sem diferenças normativas entre os entes da federação.

5.3 Aumento do preço e diminuição da concorrência

Ocorre que grande parte das críticas relacionadas à aplicação das licitações sus-
tentáveis é seu potencial aumento de preço do objeto a ser licitado, bem como 
a diminuição da concorrência do certame, dadas as especificidades voltadas ao 
desenvolvimento sustentável. Tal ponto de vista pode ser observado em autores 
como Carvalho e Sampaio (2022),24 bem como Niebuhr (2017).25

De fato, tal ponderação é pertinente: as licitações sustentáveis, por demandar 
mais características ao objeto licitado, podem diminuir a quantidade de interessa-
dos capazes de cumprir com tais requisitos, impactando no valor a ser pago pela 
administração pública. Essa preocupação foi tema de julgamento do Tribunal de 
Contas da União (TCU) no Acórdão no 1666/2019 – Plenário, de relatoria do 
Ministro Raimundo Carreiro (Brasil, 2019).

Tal caso tratava-se de representação em razão de indícios de irregularidades 
em pregão, para o fornecimento, pelo período de 12 meses, de papel toalha e toalha 
de papel, no valor previsto de R$ 1.335.600,00. Contudo, um dos interessados 
impugnou cláusula do edital que previa a comprovação de registro do fabricante 
do material no Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), além de certificação florestal 
(Brasil, 2019, §§ 2o e 3o do voto).

Finalizado o certame, a proposta vencedora relativa ao item do papel toalha 
apresentou um valor de R$ 877.767,84, o dobro do valor do lance ofertado pela 
primeira colocada da disputa, de R$ 432.369,23 – desclassificada por não ter en-
viado todos os documentos exigidos pelo edital. Ademais, nessa parte do certame, 
houve a desclassificação de quatorze dos vinte interessados por não cumprimento 

24. Nesse sentido, “retrato disso reside na quarta e última finalidade elencada pela Lei no 14.133/2021, segundo a 
qual o processo licitatório deve ‘incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável’ (art. 11, inciso IV). Os 
problemas conceituais desse dispositivo são, por singela leitura, antecipáveis. Ora, como determinar o que significará o 
desenvolvimento nacional sustentável na realização de licitações no multifacetado território nacional? Como compati-
bilizar a busca por inovação com a competitividade e com a igualdade entre os licitantes?” (Carvalho e Sampaio, 2022).
25. Nesse sentido, “enfim, a Administração Pública deve ter em mente que as opções [sustentáveis] poderão repercutir 
na delimitação do universo de competidores e no valor final a ser pago. A solução ambientalmente amigável não deve 
implicar sacrifício desproporcional de outros princípios, como a competitividade e a economicidade” (Niebuhr, 2017, p. 45).
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às especificações do edital. Já o certame relativo ao item de toalha de papel foi 
cancelado em face da desclassificação de todas as licitantes, pelos mesmos motivos 
da desclassificação da maioria dos interessados na primeira parte da licitação (Brasil, 
2019, §§ 4o, 5o e 19o do voto). Sendo assim, em julgamento no TCU, o relator 
entendeu da forma a seguir.

20. No caso vertente, entretanto, não foi possível selecionar a proposta de preço mais 
baixo e, garantida a qualidade do produto, a mais vantajosa para a Administração 
pelas razões acima expendidas, não por irregularidades no edital de licitação ou na 
sua condução, mas por condições de mercado.

21. Considero, diante dos desdobramentos do processo licitatório em apreço, a 
representação parcialmente procedente por caracterizar-se potencial restrição à 
competitividade do certame (Brasil, 2019).

Isto é, apesar da pertinência do tema da sustentabilidade, a falta de condições 
do mercado foi tamanha que impossibilitou a compra de um item básico para o 
poder público (qual seja, papel), não havendo concorrência de fato para tal compra. 
Desse modo, entende-se que a adoção de especificações sustentáveis deve ocorrer 
de modo gradual, para que os agentes do mercado possam se adaptar a essas novas 
exigências, necessárias para o devido fomento ao desenvolvimento sustentável 
em nosso país. Caso contrário, corre-se o risco de criar uma reserva de mercado 
para as poucas empresas que cumprissem antecipadamente essas exigências, o que 
implicaria na violação do princípio da livre concorrência, aumentando os valores 
das licitações e reduzindo a oferta de produtos.

Ocorre que a promoção do desenvolvimento sustentável é um dever neces-
sário para a manutenção da forma de sociedade que gostaríamos de ter no futuro. 
Os gastos inexoráveis dessa nova forma de contratação devem ser vistos como in-
vestimento para futuras gerações, seja pelo fomento à economia verde no planeta, 
influenciando nas diversas facetas relacionadas à sustentabilidade, nomeadamente 
as visões ambientais, sociais, econômicas, culturais, políticas ou éticas. As crises 
climáticas e ambientais são reais e tão somente com a devida ação de entidades 
competentes que a iminência do colapso socioambiental pode ser evitada. Isto é, por 
mais que sejam válidas as ponderações em relação ao aumento do preço, bem como 
à diminuição da concorrência nas licitações sustentáveis, não podemos postergar 
o enfrentamento dessa emergência global.

Nesse sentido, é importante relembrar que a devida popularização das licita-
ções voltadas ao desenvolvimento sustentável pode ter o efeito de diminuição de 
gastos a longo prazo em serviços públicos relativos a reparos ambientais, cuidados 
com a saúde e manutenção urbanística das cidades. Sobre tal tema, entende Freitas 
(2019, p. 281-282) que,
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noutras palavras, a licitação, guiada pelo princípio positivo da sustentabilidade (e 
pelas regras instrumentais correspondentes), pode-deve operar como promotora de 
opções do maior retorno para a equidade de longo alcance, com o apreço à saúde 
pública e a redução (ou internalização) das externalidades negativas, nada se licitando 
que não se submeta ao crivo de custo-eficácia.

[...]

Por certo, as contratações públicas, contendo especificações favoráveis à economia 
circular, ajudam, por exemplo, na garantia do “direito a cidades sustentáveis”, isto é, 
cidades livres dos males trazidos pela massa de poluentes, com edifícios saudáveis e 
eficientes (green building), monitoramento constante de qualidade do ar, pertinente 
destinação dos resíduos (logística reversa, responsabilidade compartilhada, gestão de 
dados), economia sensível de água potável e, sobretudo, planejamento integrado, 
em contraste com o urbanismo caótico e insalubre, comandado pelo indiferente 
império das coisas.

Ademais, como se viu, a própria Nova Lei de Licitações atribuiu a neces-
sidade de se verificar a proposta mais vantajosa pelo prisma do ciclo de vida do 
objeto.26 Nesse contexto, é notório que, ao avaliar a proposta mais favorável, é 
essencial considerar não apenas o custo, mas também as implicações operacionais, 
manutenção e o destino dos produtos em todas as fases, desde sua produção até 
sua eliminação. Assim sendo, a própria noção de menor valor já atribui para si a 
necessidade de se verificar as externalidades e os impactos que a licitação tem na 
sociedade – o que, na prática, tem seu valor aumentado. Acerca da importância 
do ciclo de vida, assevera Freitas (2022, p. 102) que

por certo, a precificação sustentável tem que resultar da estratégica análise de lyfe-cycle 
costing, com especial apreço às variáveis ambientais. Com efeito, a precificação 
sustentável há de incorporar as considerações ecológicas (não raro, subavaliadas), 
mesmo que isso implicar aumento de complexidade e incerteza na tarefa de “carac-
terização adequada” do objeto, sem a qual a contratação resulta eivada de nulidade. 
O induvidoso é que, a partir do exame responsável, interdisciplinar e fundamentado 
do ciclo de vida, milhões de mortes prematuras a cada ano, causadas pela degradação 
socioambiental, podem ser evitadas.

 Por fim, é válido considerar que o aumento do preço das licitações e a dimi-
nuição da concorrência nem sempre está atrelada à culpa da legislação sustentável, 
mas também à burocracia e insegurança jurídica decorrente da atuação por vezes 
inconstante da administração pública. Tal insegurança decerto pode contribuir com 
o risco que os interessados em licitações consideram no momento de suas propostas 
em certame, podendo, potencialmente, aumentar o preço da oferta. Nesse sentido, 
são válidas as ponderações de Marrara e Di Pietro (2023, p. 14-15):

26. Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de con-
tratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto (Brasil, 2021).
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Os mercados privados não se confundem com mercados públicos. O balanço dos 
riscos é distinto em cada um deles. Não se está afirmando, aqui, que os riscos 
dos mercados públicos sejam necessariamente maiores ou menos que os privados 
em todas as situações, pois afirmação do gênero dependeria de exame concreto e 
muita empiria. Ainda assim, é fato que o regimento público de contratação é dife-
renciado, quer por passar pela licitação, quer por envolver mais burocracia, quer por 
prever poderes exorbitantes em favor do Estado, como o de alterar unilateralmente o 
contrato ou de afastar parcialmente a expectio non adimpleti contractus. Esses vários 
fatores alteram os riscos de contratação e, por si sós, impedem que se exija, de um 
mesmo fornecedor, por um mesmo serviço ou bem, preço idêntico para contratar 
com o Estado para contratar com outros particulares.

É notório, portanto, que as problemáticas do aumento de preço e diminuição 
de concorrência nas compras públicas sustentáveis são questões complexas, que 
devem ser trabalhadas de modo gradual, com o intuito de criar agentes do merca-
do capazes de se adaptar a essas novas exigências vinculadas ao desenvolvimento 
sustentável, bem como evitar a criação de reservas de mercado onde poucos lici-
tantes podem de fato apresentar suas propostas de maneira competitiva. É evidente 
também que a própria administração pública deve se portar de maneira que menos 
contribua para a insegurança jurídica, ou então que busque formas de contratar 
de maneiras menos burocráticas, uma vez que seu comportamento também é 
ponto de relevância em relação ao aumento de preços em licitações em geral – as 
contratações sustentáveis, por decorrência, também sofrem influência deste efeito. 

A resposta deve ser uma só: a licitação sustentável, mesmo que mais cara, deve 
ser encarada como uma das formas de se evitar o agravamento da já emergente 
crise climática do nosso planeta – sendo, portanto, necessária.

6 CONCLUSÃO

A compra pública deve ser compreendida como um instrumento de política 
pública indireta, com grande potencial para fomentar o desenvolvimento sus-
tentável ambiental. Ao adotar critérios sustentáveis nas licitações e contratações, 
a Administração Pública pode estimular o mercado a se adaptar a padrões mais 
ecológicos, promovendo a redução do impacto ambiental das atividades produtivas 
e incentivando práticas empresariais mais responsáveis. Esse papel regulador do 
Estado, exercido por meio do poder de compra, é essencial para a concretização 
de uma economia mais equilibrada e voltada à sustentabilidade.

A Lei no 14.133/2021 representa um marco significativo na evolução das 
compras sustentáveis no Brasil. Ao estabelecer a necessidade de considerar o ciclo 
de vida dos produtos, inserir critérios socioambientais nos processos licitatórios e 
incentivar a contratação de bens e serviços sustentáveis, a nova legislação amplia a 
capacidade da administração pública de utilizar as compras governamentais como 
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uma ferramenta estratégica para alcançar objetivos ambientais. No entanto, a efe-
tiva implementação dessas disposições depende diretamente da capacitação dos 
gestores e da adoção de mecanismos que garantam a observância dessas diretrizes 
em todas as esferas federativas.

Apesar dos avanços normativos, a adoção de critérios sustentáveis ainda 
enfrenta desafios na prática. A diminuição da concorrência, o potencial aumento 
do preço, a falta de regulamentação específica em algumas questões e a falta de 
capital humano especializado dificultam a expansão das compras sustentáveis. 
Para que a nova lei cumpra seu potencial transformador, é imprescindível que os 
gestores públicos se empenhem na sua correta aplicação, alinhando-a com os ODS 
e garantindo que o Estado utilize sua capacidade de contratação para impulsionar 
mudanças ambientais e sociais positivas.

Portanto, a compra pública não deve ser vista apenas como um meio de su-
prir as necessidades diretas da administração, mas sim como um instrumento de 
política pública capaz de induzir mudanças estruturais em prol da sustentabilidade. 
A Lei no 14.133/2021 trouxe inovações fundamentais nesse sentido, e cabe agora 
aos gestores públicos garantir que esses avanços sejam plenamente implementados 
para consolidar uma economia mais verde e responsável no Brasil.
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